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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
DEM

• 1º Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) -
MDB

• 2º Vice Presidente: João Batista (João Batista Pereira de
Souza) - PROS

• 1º Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2º Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3º Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - PRB
• 4º Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lopes) - PSL
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PV
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - DC
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - PV
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acosta Benitez) -

PDT
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) - PSC
• Silvio Fávero (Silvio Antonio Fávero) - PSL
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - DC
• Wilson Santos (Wilson Pereira dos Santos) - PSDB
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - PSC

Membros Parlamentares Suplentes:

• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Júnior) -
MDB

• Toninho de Souza (Antônio Ferreira de Souza) - PSD
• Oscar Bezerra (Oscar Martins Bezerra) - PV
• Saturnino Masson - PSDB
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 445/2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 040/2019, de 04/02/2019,

RESOLVE:

Conceder à servidora FERNANDA LUCIA OLIVEIRA DE AMORIM, matrícula nº 26220, 90 (noventa) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, no período de 07/09/2019 a 05/12/2019, nos termos do artigo 231 da Lei
Complementar nº 04, de 15.10.90, conforme consta no Processo nº 129/2019, de 11/09/2019, do ISSSPL, e Protocolo nº
201954348, de 11/09/2019, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 13 de setembro de
2019.

ELIAS PEREIRA DOS SANTOS FILHO

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 446/2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 040/2019, de 04/02/2019,

RESOLVE:

Conceder à servidora ROSEMAIRE NASCIMENTO, matrícula nº 8710, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saú-
de, no período de 04/09/2019 a 03/10/2019, nos termos do artigo 229 da Lei Complementar nº 04, de 15/10/90, conforme
consta no Processo nº 130/2019, de 11/09/2019, do ISSSPL, e Protocolo nº 201954028, de 06/09/2019, da Secretaria de
Gestão de Pessoas.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 13 de setembro de
2019.

ELIAS PEREIRA DOS SANTOS FILHO

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 447/2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 040/2019, de 04/02/2019,

RESOLVE:

Conceder ao servidor THIAGO DOS SANTOS PEREIRA, matrícula nº. 41872, 10 (dez) dias de licença por motivo de do-
ença em pessoa da família, no período de 28/08/2019 a 06/09/2019, nos termos do artigo 105, da Lei Complementar nº.
04, de 15/10/1990, conforme consta no Processo nº. 131/2019, de 11/09/2019, do ISSSPL, e Protocolo nº. 201953726, de
02/09/2019, da Secretaria de Gestão de Pessoas.
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REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 13 de setembro de
2019.

ELIAS PEREIRA DOS SANTOS FILHO

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 84, DE 2019.

Autor: Deputado Alexandre Cesar

Altera a redação do caput do art. 129 da Constituição do Estado de Mato Grosso.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do que dispõe o
art. 38 da Constituição Estadual, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O caput do art. 129 da Constituição do Estado de Mato Grosso, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 129 A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado obedecerá aos princípios de lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e, também, ao seguinte:

(...)”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 12 de setembro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

ATO Nº 053/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que
lhe confere o art. 35, § 1º, V, do Regimento Interno, altera o Ato nº 029/2019, publicado no DOEAL/MT de 29 de maio de
2019, para incluir a Senhora Eunice Ramos como membro da Câmara Setorial Temática com o objetivo de levantar e/ou
propor legislação e políticas públicas que efetivem direitos às mulheres no Estado de Mato Grosso.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de setembro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

ATO Nº 054/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que
lhe confere o art. 35, § 1º, V, do Regimento Interno, combinado com dispositivos da Lei nº 10.825, de 05.02.2019, cria a
Câmara Setorial Temática com o objetivo de promover levantamentos técnicos, estudos, pesquisas, análises e acompa-
nhamentos preventivos para evitar a depressão de alunos, professores e colaboradores nas escolas públicas, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis por igual período, e designa como componentes os Senhores e Senhoras:

I - Presidente: José Esteves de Lacerda Filho;

II - Relator:Michele Barbosa dos Santos Ferreira;
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III - Membros: Fernanda Zanata; Hellen Caroline Borbones Nery Bucair; Ana Beatryce Silveira dos Santos; Geandre Bu-
cair; Pedro Ivo Silva Santos; Clélia Eliza Rezende de Lacerda; Valdeir da Silva Ortiz; Gabriel José Gonçalves de Paula;
Stefany Yone do Carmo Silveira.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de setembro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

ATO Nº 502/2019

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem como Fiscal/Suplente do Contrato nº 049/2019/SCCC/
ALMT, correspondente no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando nº 0692/
2019-SAP, Processo SGD 201953128.

CONTRATO
Nº

EMPRESA VIGÊNCIA FISCAL/SUPLENTE

049/2019
NP Capacitação e Soluções Tecnológicas
Ltda

31/08/
2019
a
31/08/
2020

Fiscal:
Weberson Almeida da Silva – Matrícula nº
41540
Suplente:
Johan Cristhian Pacheco – Matrícula nº
41400

Art. 2º Caberá aos Fiscais de contratos acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos contratos sob a sua responsabi-
lidade.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos aos Fiscais de contrato, implicará na instaura-
ção de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em 26 de agosto de 2019.

Dep. EDUARDO BOTELHO ___________________________ Presidente

Dep. MAX JOEL RUSSI ____________________________ 1º Secretário

ATO Nº 504/2019

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem como Fiscal/Suplentes do Contrato nº 018/2019/SCCC/
ALMT, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, a partir de 23/08/2019, conforme Memorando nº
0693/2019-SAP, Processo SGD 201953161.

CONTRATO
Nº

EMPRESA VIGÊNCIA FISCAL/SUPLENTE

018/2019
Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e
Equipamentos Ltda

28/05/
2019
a
28/05/
2020

Fiscais:
Lais Tsuda de As Sossai – Matrícula nº
41842
Juliana Biancarddini Candia Campos – Ma-
trícula nº 41842
Suplentes:
Valnice Regina de Almeida - Matrícula nº
42975
Erica Auxiliadora de Mendonça Arruda –
Matrícula nº 43275

Art. 2º Caberá aos Fiscais de contratos acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos contratos sob a sua responsabi-
lidade.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos aos Fiscais de contrato, implicará na instaura-
ção de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em 26 de agosto de 2019.

Dep. EDUARDO BOTELHO ___________________________ Presidente

Dep. MAX RUSSI ____________________________ 1º Secretário

ATO Nº 548/2019

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 116, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados, para atuarem como Fiscal/Suplente do Contrato nº 056/2019/SCCC/
ALMT, correspondentes no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, a conforme Memorando nº 958/
2019/SCS/ALMT, Protocolo SGD 201954168.

CONTRATO
Nº

EMPRESA VIGÊNCIA FISCAL/SUPLENTE

056/2019
Sonare Construções e Soluções Técnicas
Ltda - ME

05/09/
2019
a

Fiscal:
Junior de Figueiredo Magnabosco - Matrícula
nº 21403

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 • ANO IV | N° 588

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 6 Assinado Digitalmente



05/09/
2020

Suplente:
Wilson Muncio Porto – Matrícula nº 25392

Art. 2º Caberá ao Fiscal, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos contratos sob a sua responsabilidade.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos aos Fiscais, implicará na instauração de pro-
cesso administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 09 de setembro de 2019.

Dep.Eduardo Botelho ___________________________ Presidente

Dep. Max Russi __________________________ 1º Secretário
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